
 

DIÁRIO OFICIAL  
MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA 

Estado do Paraná 
  

SEXTA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2026 ANO: XXVI                   EDIÇÃO Nº: 3061- 9 Pág(s)  
www.guamiranga.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

  

Página 3 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo. 

A Prefeitura Municipal de Guamiranga da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.guamiranga.pr.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº. 573/2011, de 30 de novembro de 2011. 

 

Arquivo Assinado Digitalmente por  
Municipio de Guamiranga  – SAFEWEB 
 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP – 
Brasil 

Parágrafo Único: Emitir 2 (duas) diárias em dobro, 

por ocasião da necessidade de pernoite, mediante 

comprovação, conforme § 2º, Art. 1º, da Lei 1.065/2025. 

Art.2º: A presente Resolução entra em vigor ao 

tornar-se publica, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 
12 de JUNHO de 2026 

JOSÉ ADILSON STADLER 

Presidente da Câmara Municipal de Guamiranga 
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PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 2027 
 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 
AMANDA HUDEMA 
EVANDRO CARLOS GASPAR TEIXEIRA 
ELTON PONTAROLO 

 
AUTORIDADE COMPETENTE 
JOSÉ ADILSON STADLER 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

O Plano de Contratação Anual (PCA) está 

previsto na Lei nº 14.133/2021, que tem como objetivo 

garantir que todas as contratações públicas sejam 

precedidas de planejamento adequado.  

Por meio do PCA, a Administração Pública passa 

a dispor de instrumento que possibilita identificar as 

necessidades de contratação, estimar demandas, definir 

quantitativos e proporcionar maior previsibilidade aos 

fornecedores interessados em participar dos certames 

licitatórios. 

A elaboração do PCA é necessária em razão do 

potencial para contribuir com a redução de desperdícios e 

falhas, com o aprimoramento continuado de gestão de 

aquisições e contratos. 

Com um plano estratégico de compras é possível 

se planejar ao longo do ano e observar quais produtos e 

serviços são realmente essenciais para manter o bom 

funcionamento da Câmara Municipal. 

 

OBJETIVOS  

O Plano de Contratações Anual da Câmara 

Municipal de Guamiranga, possui como objetivo reunir e 

publicar as necessidades e possíveis contratações a 

serem realizadas durante o ano de 2027. 

Busca-se, por meio deste instrumento, assegurar 

a observância dos princípios que regem as contratações 

públicas, especialmente os princípios da transparência, do 

planejamento e do interesse público, conforme previsto na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

METODOLOGIA 

 

 O Poder Legislativo ao elaborar o PCA levará em 

consideração as demandas realizadas no período de 12 

(doze) meses anterior, bem como outras demandas a 

serem atendidas no decorrer do ano de 2027, a fim de 

assegurar maior precisão na projeção das futuras 

contratações, com base em dados históricos e na efetiva 

necessidade. 

 A execução do PCA deverá observar a 

disponibilidade financeira da Câmara Municipal. 

 

GESTÃO DE RISCOS 
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O planejamento das contratações observará, 

sempre que possível, os riscos envolvidos em cada 

contratação, incluindo riscos de descontinuidade de 

serviços, variações de preços e falhas na execução 

contratual. 

Serão adotadas medidas preventivas para 

mitigação desses riscos, visando assegurar a 

continuidade dos serviços públicos e a eficiência das 

contratações. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

 O Legislativo Municipal deverá respeitar a 

Constituição Federal, a Lei Federal nº 14.133/2021 e a 

Resolução Municipal nº 14/2024 e demais normas 

aplicáveis às contratações públicas. 

 

VALOR ESTIMADO 

 

A estimativa das despesas para o exercício de 2027 foi 

elaborada com base no histórico de contratações 

anteriores, acrescida 

de margem de segurança, quando necessária, 

considerando as variações de mercado. 

 Tendo em vista que a realidade administrativa e 

os preços de mercado estão em constante movimento, é 

possível que, para comportar certas despesas, haja 

necessidade de modificar o valor estimado, de acordo 

com a possibilidade dos ajustes orçamentários.  

Desta forma, os valores previstos possuem 

caráter estimativo, podendo sofrer alterações no decorrer 

do exercício. 

 

PRAZOS 

 

 Os prazos para formalização das contratações 

podem variar de acordo com as necessidades do Poder 

Legislativo, mediante conveniência e oportunidade da 

Administração Pública, de acordo com o interesse público. 

 O PCA entrará em vigor a partir do dia 1º de 

janeiro de 2027, pode ser alterado e reavaliado durante o 

exercício de 2027. 

 

DIVULGAÇÃO 

O PCA será publicado no sítio eletrônico da Câmara 

Municipal de Guamiranga: 

http://cmguamiranga.pr.gov.br/, com acesso público a 

toda sociedade. 

Eventuais alterações, revisões ou atualizações do 

Plano também serão devidamente publicadas. 

 

 

José Adilson Stadler 

PRESIDENTE 
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